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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
Rua Catulo da Paixao Cearense, 415 

Exercício: 2022 65711988/0001-42 

 

 

 

DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

(Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências). 
 

 
ROBERTO CARLOS VISONÁ Prefeito do Município de Dirce Reis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, 
DECRETA: 

 
 
 

 

Suplementação ( + ) 516.700,00 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei nº1.319, de 17 de novembro de 2022, na                        importância de 
R$516.700,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 

 
02 01 03 CHEFIA DE GABINETE E ASSESSORIA JURÍDICA 

 
30 04.122.0002.2031.0000 Manutenção das Atividades de Chefia de Gabinete e Assessori 30.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 01 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
 

23 08.241.0003.2003.0000 Manutenção das Atividades do Fund.Soc.Solidariedade 3.150,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
26 

 
08.241.0003.2003.0000 

 
Manutenção das Atividades do Fund.Soc.Solidariedade 

 
15.000,00 

 

 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

02 01 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
 

28 08.241.0003.2003.0000 Manutenção das Atividades do Fund.Soc.Solidariedade 450,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0    01 00 
 01 TESOURO  

 110 000 GERAL 
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02 01 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
 

28 08.241.0003.2003.0000 Manutenção das Atividades do Fund.Soc.Solidariedade 18.550,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 01 05 
 

43 

 
CONSELHO TUTELAR 

08.243.0035.2041.0000 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

 
 
 

7.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

0    01 00 

 
 
 

02 02 01 SETOR DE COMÉR.AGRIC.MEIO AMBIENTE 
 

49 20.606.0004.2004.0000 Manutenção do Setor Agrícola 10.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

53 20.606.0004.2004.0000 Manutenção do Setor Agrícola 4.700,00 
 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
54 

 
20.606.0004.2004.0000 

 
Manutenção do Setor Agrícola 

 
23.800,00 

 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

55 20.606.0004.2004.0000 Manutenção do Setor Agrícola 3.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

0    01 00 
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02 02 01 SETOR DE COMÉR.AGRIC.MEIO AMBIENTE 
 

57 20.606.0004.2004.0000 Manutenção do Setor Agrícola 3.000,00  

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 03 01 ADMINISTRAÇÃO, LICITAÇÕES E RECURSOS HUMANOS 
 

68 04.122.0005.2005.0000 Manutenção dos Serviços de Administração, Licitação e Recurs 15.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 03 02 SEÇÃO DE ALMOXARIFADO 
 

77 04.122.0005.2006.0000 Manutenção do Setor de Almoxarifado 850,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

79 04.122.0005.2006.0000 Manutenção do Setor de Almoxarifado 1.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

0    01 00 

 
 

80 04.122.0005.2006.0000 Manutenção do Setor de Almoxarifado 4.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

0    01 00 

 
 

02 04 01 CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
 

81 04.123.0007.2008.0000 Manutenção das Atividades de Tributação, Contabilidade e Fina 10.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02 04 01 
 

92 

CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 

28.846.0008.0006.0000 Pagamento de Precatórios 

 
 

40.000,00 

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

0    01    00 
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
02 05 01 ENSINO FUNDAMENTAL  

 94 12.361.0010.2009.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 7.000,00  

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
  01 TESOURO   

  220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f   

 

 
101 12.361.0010.2009.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 1.600,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f   

 
 

 
02 05 04 SETOR DE MERENDA ESCOLAR 

 
123 12.306.0010.2013.0000 Fornecimento de Merenda Escolar 2.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

128 12.306.0010.2013.0000 Fornecimento de Merenda Escolar 4.500,00  

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:   0    02 81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 100 007 GERAL TOTAL - Auxílio Merenda Estadual   

 
 
 

02 05 06 ENSINO INFANTIL  

 148 12.365.0010.2017.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 90.000,00  

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
  01 TESOURO   

  212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades   

 
 

156 12.365.0010.2017.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 5.900,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades   

 
 
 

02 05 01 ENSINO FUNDAMENTAL 
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 
02 05 01 ENSINO FUNDAMENTAL  

 104 12.361.0011.2010.0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar - Ens.Funda 40.000,00  

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
  01 TESOURO   

  220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f   

 
 

 
02 05 

 
01 

 
105 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0011.2010.0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar - Ens.Funda 

 
 
 

2.000,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 
01 TESOURO 
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

0    01    00 

 
 
 

02 05 
 

01 
 
112 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0011.2010.0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar - Ens.Funda 

 
 
 

3.500,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 
01 TESOURO 
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

0    01 00 
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
 

02 05 02 
 
117 

ENSINO MÉDIO 

12.362.0011.2032.0000 Manutenção das Atividades do Transp.Escolar - Ens.Médio e S 

 
 

1.500,00 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 
01 TESOURO 
230 000 ENSINO MÉDIO-Convênios/entidades/fundos 

0    01 00 

 
 
 

02 05 08 FUNDEB  

 168 12.361.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB 25.000,00  

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   02 00 
  02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

  261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação   

 
 

169 
 

12.361.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB 
 

1.500,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 

0    02    00 

 
 
 

02 07 01 SETOR DE SAÚDE GERAL 
 

218 10.301.0017.2022.0000 Coordenação dos Serviços de Saúde 5.300,00  

 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 310 000 SAÚDE–GERAL   

 
 
 

02 07 
 

01 
 
219 

 
SETOR DE SAÚDE GERAL 

10.301.0017.2022.0000 Coordenação dos Serviços de Saúde 

 
 
 

20.000,00 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 
01 TESOURO 
310 000 SAÚDE–GERAL 

0    01 00 
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
 

02 07 01 SETOR DE SAÚDE GERAL 
 

231 10.301.0017.2022.0000 Coordenação dos Serviços de Saúde 15.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 310 000 SAÚDE–GERAL   

 
 
 

02 07 02 SETOR DE ESF. PACS E SAÚDE BUCAL 
 

245 10.301.0017.2024.0000 Programa Agentes Comunitários de Saúde 15.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 310 000 SAÚDE–GERAL   

 
 

251 
 

10.301.0017.2025.0000 Saúde Bucal 
 

6.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 
01 TESOURO 
310 000 SAÚDE–GERAL 

0    01 00 

 
 
 

02 08 01 SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

281 15.451.0020.2028.0000 Manutenção da Seção de Obras e Serviços 5.900,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 08 
 

01 
 
284 

 
SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

15.451.0020.2028.0000 Manutenção da Seção de Obras e Serviços 

 
 
 

8.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

0    01 00 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019

Sexta-feira, 18 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 633A Página 11 de 24

Município de Dirce Reis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
Rua Catulo da Paixao Cearense, 415 

Exercício: 2022 65711988/0001-42 

 

 

 

DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02 08 02 SETOR DE CONSER.ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS 
 

286 26.782.0021.2029.0000 Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas e Vias 32.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

288 26.782.0021.2029.0000 Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas e Vias 3.000,00  

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 08 02 SETOR DE CONSER.ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS 
 

290 26.782.0021.2029.0000 Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas e Vias 3.000,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
291 

 
26.782.0021.2029.0000 

 
Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas e Vias 

 
15.000,00 

 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:   0    01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 08 03 SETOR DE LIMP.PÚBLIC.VIG. E ZELADORIA 
 

298 15.452.0022.2030.0000 Manutenção do Setor de Limpeza Pública, Vigilância e Zeladori 8.000,00  

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 
 

02 08 03 SETOR DE LIMP.PÚBLIC.VIG. E ZELADORIA 
 

302 15.452.0022.2030.0000 Manutenção do Setor de Limpeza Pública, Vigilância e Zeladori 5.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   
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DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso:  

Fontes de Recurso 
356.350,00 

 

 
Anulação: 

01 00 
02 81 

351.850,00 
4.500,00 

 

 
02 04 01 CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 

93 99.999.0009.0003.0000 Reserva de Contingência -40.000,00 
 

 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 0 01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

02    05   08 

179 

FUNDEB 

12.365.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB 

 
 

-5.000,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL 

0   02   00 

 
 

183 12.365.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB -5.200,00  

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL   

 
 

186 12.365.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB -2.400,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R. Grupo: 0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE   

 
 

187 12.365.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB -12.800,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R. Grupo: 0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL   
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
Rua Catulo da Paixao Cearense, 415 

Exercício: 2022 65711988/0001-42 

 

 

 

DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02    05   08 

189 

FUNDEB 

12.365.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB 

 
 

-1.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE 

0   02   00 

 
 

193 12.365.0034.2040.0000 Manutenção das Atividades do FUNDEB -100,00  

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE   

 
 

02    07    02 SETOR DE ESF. PACS E SAÚDE BUCAL 
 

237 10.301.0017.2023.0000 Saúde da Família -20.000,00  

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
 01 TESOURO   

 310 000 SAÚDE–GERAL   

 
 

241 10.301.0017.2023.0000 Saúde da Família -8.000,00  

 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R. Grupo: 0 01 00 
 01 TESOURO   

 310 000 SAÚDE–GERAL   

 
 

02    08    01 SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

337 22.661.0047.1117.0000 Construção de Barracão Industrial -30.850,00  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 91 00 
 91 TESOURO - exercícios anteriores   

 110 000 GERAL   

 
 

02    08    02 SETOR DE CONSER.ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS 
 

295 26.782.0021.2029.0000 Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas e Vias Pú -20.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
 

02    08    04 SETOR DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DA FROT 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
Rua Catulo da Paixao Cearense, 415 

Exercício: 2022 65711988/0001-42 

 

 

 

DECRETO Nº 1.949, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02    08    04 SETOR DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DA FROT 
 

309 26.782.0036.2043.0000 Manutenção do setor de Transporte e Manutenção da Frota -15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01   00 
 01 TESOURO  

 110 000 GERAL  

 
 
 
 

Anulação ( - ) -160.350,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 
 

Dirce Reis, 17 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.947, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.022. 
(Estabelece horário de dispensa para acompanhamento dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol 

na Copa do Mundo de 2022). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e 

 

Considerando que, a cada quatro anos, a disputa do Campeonato Mundial de Futebol atrai a atenção 

de grande parcela da população brasileira; 

 

Considerando que todas as atividades econômicas interrompem seus expedientes para que seus 

colaboradores possam assistir aos jogos desse certame; 

 

Considerando que a Administração Municipal deve adequar o horário de seu expediente a garantir o 

atendimento à população em geral e, concomitantemente, possibilitar a oportunidade dos servidores 

públicos também testemunharem o desempenho da equipe brasileira nesse evento desportivo, que 

este ano ocorrerá na Federação do Catar, país localizado no Oriente Médio. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1.º Fica declarado nos dias úteis em que ocorrer a participação do Brasil na Copa do 

Mundo, que a Federation Internacionale de Football Association - FIFA realizará na Federação do 

Catar no ano de 2022, o expediente em todos os órgãos e repartições da Administração Direta, 

indireta, Autarquias e Fundacional do Município de Dirce Reis, será da seguinte forma: 

 

I – até às 12h, nos dias em que os jogos da Seleção Brasileira forem às 13h (horário de 

Brasília); 

 

II – até às 15h, nos dias em que os jogos da Seleção Brasileira forem às 16h (horário de 

Brasília); 

 

Art. 2.º O disposto no artigo anterior não se aplica nas unidades que prestam serviços 

essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto. 

 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 17 de novembro de 2022. 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

Republicado para correção. 
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PORTARIA Nº 110, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
(Designa função a servidora e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, SP, no 
uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que a servidora Kátia Alessandra Benini Boschetti é 
servidora efetiva nesta Prefeitura Municipal de Dirce Reis,  
 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora Kátia Alessandra Benini Boschetti, RG 

nº 30.564.539-0 SSP/SP, CPF nº 274.336.468-84, para exercer a função de 
Responsável pelo Pagamento de Despesas efetuadas pelo Regime de 
Adiantamento nos termos da Lei Municipal nº 409/2003, de 26 de junho de 
2003, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo Único. Os serviços prestados por força desta portaria não serão 

remunerados, sendo considerados serviços relevantes prestados ao município. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 16/2017, de 
09 de janeiro de 2017. 

 
 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação, conforme legislação pertinente, na data 
supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
 
 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 111, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
(Revoga a Portaria nº 18, de 08 de fevereiro de 2022, que especifica). 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, SP, no 

uso de suas atribuições legais, e 
 

Considerando o afastamento do servidor Paulo Henrique Borim Ramos para 

tratamento de saúde,  

 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 18, de 08 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada por afixação, conforme legislação pertinente, na data 

supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 112, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.022. 
(Dispõe de designação de servidor que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de 

suas atribuições legais, e 

 

Considerando que não há no Quadro de Servidores desta municipalidade cargo 

específico para a função de Controle de Patrimônio, sendo que o Setor de Material e 

Patrimônio é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, e 

 

Considerando que o servidor Wendel Carlos Friozi Grigolin, Técnico Administrativo, 

encontra-se lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e 

possui experiência e capacidade para o desempenho dos serviços relacionados ao 

controle de material e patrimônio,  

 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor Wendel Carlos Friozi Grigolin, portador da 

cédula de identidade RG nº 44.547.352-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

362.265.878-90, Técnico Administrativo, para realizar os serviços relacionados ao 

controle de Material e Patrimônio desta Prefeitura Municipal de Dirce Reis.  

 

Parágrafo único. Os serviços de controle de material e patrimônio desta 

Municipalidade compreende:  

 

I – programar e acompanhar a entrega dos materiais e produtos; 

 

II – promover o tombamento e registro de bens patrimoniais; 

 

III – manter regularizado a documentação dos bens móveis e imóveis de 

patrimônio municipal; 

 

IV – proceder as averbações de construções dos imóveis do patrimônio 

municipal. 

 

Art. 2º. Os serviços descritos no artigo 1º desta portaria serão desempenhados 

sem qualquer gratificação ou outra espécie de acréscimo remuneratório. 
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 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 18 de novembro de 2.022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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CERTIDÃO 
 
 
REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2022 
INTERESSADO: Irmandade Padre Emanoel d’Alzan 
CNPJ: 51.842.292/0001-40 
Endereço: Rua Cinco, 20-65–Distrito de Dalas – Palmeira d’Oeste/SP 
 

A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, no uso de suas atribuições e 
competências, e em atendimento às disposições do art. 32, §§1º e 2º da Lei Federal n.º 
13.019, de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 2015, bem como o art. 37, §§1º e 2º do 
Decreto nº 1.463, de 2018, CERTIFICA: 

 
 - Que foi publicado no dia 08 de novembro de 2022, o extrato da justificativa do 
Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2022, tendo por objeto a 
execução de serviço, em regime de mútua cooperação, de acolhimento institucional para 
idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus 
de dependência, com ou sem deficiência, e em situação de risco pessoal e social, 
envolvendo a transferência de recursos financeiros na forma de subvenção social. 
 
 - Que transcorrido o prazo de 05(cinco) dias contados a partir da publicação do 
Extrato, NÃO HOUVE impugnação do ato de formalização da parceria. 
 

Assim sendo, convoca a Organização da Sociedade Civil: Irmandade Padre 
Emanoel d’Alzan para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar toda documentação 
exigida para comprovação dos requisitos necessários a celebração da parceria, bem 
como certificar de que não incorre nos impedimentos legais (caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 
13.019, de 2014, c/c o art. 33 do Decreto nº 1.463, de 03 de janeiro de 2018, observada 
a Instrução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nº 02/2016). 

 
Dirce Reis/SP, 18 de novembro de 2.022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  
 
         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 
Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 
Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 
prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 
horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 
devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 
exercer a função que segue abaixo: 
 
FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 
 
01 – Patrícia Silva de Almeida Pedro 
 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 
data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 
Em 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  
 
         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 
Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 
Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 
prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 
horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 
devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 
exercer a função que segue abaixo: 
 
FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 
 
01 – Francine Martins Lopes 
 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 
data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 
Em 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  
 
         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 
Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 
Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 
prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 
horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 
devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 
exercer a função que segue abaixo: 
 
FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 
 
01 – Aline Luciana Rodrigues Rainho 
 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 
data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 
Em 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  
 
         A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu 
Prefeito Municipal, FAZ SABER, que a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no processo seletivo nº 01/2022, deverá comparecer no Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua 
Catulo da Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis, no 
prazo de 10 dias a contar da data de publicação do presente Edital, no 
horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, para 
devidas orientações no sentido de providenciar documentação, para 
exercer a função que segue abaixo: 
 
FUNÇÃO: CUIDADORA EDUCACIONAL 
 
01 – Charlene Pereira da Cruz 
 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento da candidata na 
data supracitada, implicará na desclassificação automática da mesma. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, SP. 
Em 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 
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